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1. INTRODUÇÃO  

 

O presente documento constitui o relatório de ponderação da discussão pública da proposta de 

delimitação da Unidade de Execução (UE) dos Borrageiros.  

A delimitação da presente UE decorre da estratégia territorial definida no Plano Diretor 

Municipal (PDM) publicado em Diário da República N.º 171, 2.ª Série, de 02/setembro/2015, e 

corresponde às Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI) do Bairro do Borrageiro - Rua Boa 

Esperança, Bairro do Borrageiro - Rua Boa Vontade e do Bairro da Encosta da Eira, situada na 

União de Freguesias de Ramada e Caneças, com uma área de 6,5 ha.  

 

 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

O Estudo que enquadra e define a oportunidade de elaboração de uma UE numa Área de 

Manutenção Condicionada na localidade da Ramada (integrada no Plano Diretor Municipal de 

Odivelas), foi elaborado nos termos do previsto no n.º 2 do artigo n.º 147 do Decreto-Lei N.º 

80/2015, de 14 de maio, com a atual redação, o Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT). 
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3. PROCEDIMENTO DE DISCUSSÃO PÚBLICA   

 

Nos termos do n.º4 do artigo n.º148 do RJIGT, a Câmara Municipal de Odivelas, na 23.ª 

Reunião Ordinária de 30 de novembro de 2016, deliberou por maioria aprovar a abertura do 

período de discussão pública da proposta de delimitação da UE dos Borrageiros.  

O período de discussão pública decorreu de 10 de janeiro a 17 de março 2017.  

A discussão pública da presente UE assentou em quatro momentos fundamentais: abertura e 

anúncio do período de discussão pública; comunicação e divulgação dos documentos em 

consulta pública; participação e esclarecimento dos interessados; sistematização, ponderação 

e divulgação dos resultados da discussão pública. 

 

ABERTURA E ANÚNCIO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

Após a deliberação da Câmara Municipal, a mesma foi objeto de publicação no Diário da 

República 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro através do Aviso n.º 40/2017, de 2 de janeiro. 

Procedeu-se à sua divulgação através da comunicação social (anúncio publicado no jornal 

Correio da Manhã) e da página Web da Câmara Municipal. 

 

COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS DOCUMENTOS EM CONSULTA PÚBLICA 

Estiveram em consulta pública os seguintes documento:  

AVISO N.º 40/2017, DE 2 DE JANEIRO 

PEÇAS ESCRITAS 

 Termos de referência da Unidade de Execução dos Borrageiros  

PEÇAS DESENHADAS 

 Planta 01 – Planta Cadastro e Usos do solo  

 Planta 02 – Planta Síntese  

Complementarmente foi, também, disponibilizado o Estudo Territorial (composto por peças 

escritas e desenhadas) que contextualiza este território em termos cadastrais, socioculturais e 

de ordenamento do território, fazendo uma análise morfológica da situação existente. 

Estes documentos foram impressos para consulta no balcão de atendimento do Departamento 

de Gestão e Ordenamento Urbanístico e disponibilizados em formato digital na página Web do 

município. 
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PARTICIPAÇÃO E ESCLARECIMENTO 

Com efeito e nos termos do Aviso n.º 40/2017, de 2 de Janeiro, que publica a deliberação da 

abertura da discussão pública da proposta de delimitação da Unidade de Execução dos 

Borrageiros, todos os interessados puderam apresentar os seus contributos por escrito no 

prazo de 20 dias úteis. 

Para o efeito e para além da morada postal, a CMO disponibilizou um formulário de 

preenchimento on line, desenvolvido na plataforma Google Docs. O mesmo formulário em 

versão impressa foi disponibilizado no serviço de atendimento ao público do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico.  

Considerando a importância do esclarecimento de todos os interessados no processo de 

promoção da participação dos cidadãos em discussões públicas deste tipo de instrumentos, foi 

determinado que o atendimento para a clarificação de dúvidas relacionadas com a proposta de 

delimitação desta Unidade de Execução ocorresse no horário de atendimento ao público. 

 

SISTEMATIZAÇÃO, PONDERAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

A fase de sistematização e ponderação de contributos recolhidos no âmbito de iniciativas de 

esclarecimento dos cidadãos face à proposta em discussão pública, incidiu sobre 6 

participações, apresentadas pelos seguintes exponentes:  

 José Carlos Cardoso Cruz | Rua da Boa Esperança, Vivenda Cardoso Azevedo | 

Ramada  

 Maria Macedo Pinto Rua | Rua da Boa Esperança, Vivenda Manuel Fernandes | 

Ramada 

 João Anjos Sequeira | Rua da Eira, Vivenda Sequeira – Bairro Encosta da Eira | 

Ramada  

 Anabela da Silva Ferreira Pinto | Rua da Boa Esperança, Vivenda Ferreira Pinto | 

Ramada  

 Maria Rita Silva | Rua Miguel Ribeiro – 1.º | Ramada  

 Joaquim Dias Luís | Rua da Boa Esperança, Vivenda Anabela | Ramada  

As referidas participações pretenderam manifestar a sua discordância quanto à delimitação da 

UE dos Borrageiros, pelo facto de excluir o acesso viário a algumas habitações pertencentes 

às AUGI do Bairro do Borrageiro (R. da Boa Esperança) e Bairro da Encosta da Eira, 

solicitando a necessária correção. 

Refira-se, ainda, que uma das seis participações apresentadas, inclui referência à ausência de 

uma fração de terreno (38) na Planta Síntese.  

Considerando a ponderação expressa nas respetivas fichas anexas a este relatório, todas as 

participações foram objeto de decisão desfavorável.  
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4. CONCLUSÃO 

Em face da ponderação feita sobre os pedidos de correção da delimitação da UE apresentados 

em sede de Discussão Pública, não foram introduzidas alterações à proposta de delimitação da 

Unidade de Execução, pelo que se mantêm os pressupostos que integram a proposta 

apresentada à Câmara Municipal na 23.ª Reunião Ordinária de 30 de novembro de 2016, 

convertendo-se a proposta em discussão pública em Proposta Final, a submeter à aprovação 

do Executivo Municipal.   

Conforme estabelecido no artigo 89.º do Decreto-Lei N.º 80/2015, de 14/maio, que aprovou a 

revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão territorial, a resposta a cada 

participação será comunicada por escrito ao interessado. 
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ANEXO IV FORMULÁRIO DE PARTICIPAÇÃO (DISPONÍVEL ON LINE E IMPRESSO) 
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

 

 

1 

REQUERENTE: JOSÉ CARLOS CARDOSO CRUZ 

 

REGISTO DE ENTRADA: URBANISMO/2017/566- 

 

LOCALIDADE: Ramada  

 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO  

 Sugestão/Observação Reclamação    Pedido de esclarecimento   Outro:  

EXPOSIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

“Venho por este meio manifestar a minha discordância com a delimitação da Unidade de Execução dos Borrageiros, Localizada na Rua da 

Boa Esperança de acordo com o Aviso n.º 40/2017, DR 2.ª Série – N.º1 – 2 de janeiro de 2017, uma vez a mesma exclui o acesso às 

habitações pertencentes à AUGI, de viaturas nomeadamente bombeiros, INEM, Proteção Civil, entre outros, que em caso de emergência 

poderão ser vitais para as moradias. 

Proponho e defendo que se faça a devida correção, incluindo a delimitação da unidade supra mencionada a via que se encontra nos 

limites em anexo, entregando cópia da planta devidamente assinalada.” 

PONDERAÇÃO  

Para efeitos de delimitação da UE foram considerados os limites das AUGI aprovados, com os respetivos ajustes decorrentes do 

levantamento topográfico efetuado no âmbito dos processos de reconversão propostos pelas CAC. 

A presente reclamação incide numa área sem acesso rodoviário em via urbana, delimitada na UE como zona de conflito – 3. Nesta área a 

acessibilidade é preponderantemente pedonal, sendo feito o acesso rodoviário a Nascente através de um espaço classificado como Solo 

Rural no PDM, correspondendo a uma propriedade privada. 

Em termos do ordenamento do território, não é possível ponderar o desenvolvimento urbanístico da área a Nascente e montante do limite 

desta Unidade de Execução devido à inacessibilidade que apresenta, uma vez que a mesma corresponde no PDM à categoria de Espaço 

Naturalizado Proteção ou Enquadramento (Planta de Ordenamento - Usos do Solo) e integra a REN, na qual assume as classificações de 

Zonas declivosas – Áreas com risco de erosão e Zonas declivosas – Escarpas e outras áreas de elevada suscetibilidade geológica. Ainda 

no que respeita ao enquadramento na REN, importa referir que as áreas circunscritas aos limites das AUGI foram já alvo de exclusão, 

correspondendo, por conseguinte, a uma Área de exclusão para satisfação de carências (E3). 

Contudo, é de referir que o assunto exposto se encontra comtemplado na proposta apresentada, na qual são equacionadas várias 

hipóteses de resolução a considerar nos processos de reconversão de cada uma das AUGI.  
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PROPOSTA DE DECISÃO  

 Favorável  Desfavorável  Parcial   Já contemplado   Não aplicável  

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  

 

Versão para Discussão Pública     Versão final (reformulação) 

 

Não se aplica 

  

Não se aplica 

 

 

OBSERVAÇÕES: 
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

 

 

2 

REQUERENTE: • MARIA ARCÍLIA MACEDO PINTO RUA 

 

REGISTO DE ENTRADA: URBANISMO/2017/567 

 

LOCALIDADE: Ramada  

 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO  

 Sugestão/Observação  Reclamação    Pedido de esclarecimento   Outro:  

EXPOSIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

“Venho por este meio manifestar a minha discordância com a delimitação da Unidade de Execução dos Borrageiros, Localizada na Rua da 

Boa Esperança, de acordo com o Aviso n.º 40/2017, DR 2.ª Série – N.º1 – 2 de janeiro de 2017, uma vez que a mesma exclui o acesso a 

habitação pertencentes à AUGI, de viaturas nomeadamente bombeiros, INEM, Proteção Civil, entre outros, que em caso de emergência 

poderão ser vitais para os moradores. 

Proponho e defendo que se faça a devida correção, incluindo na delimitação da unidade supra mencionada a via que se encontra nos 

limites em anexo, entregando cópia da planta devidamente assinalada.” 

PONDERAÇÃO  

Para efeitos de delimitação da UE foram considerados os limites das AUGI aprovados, com os respetivos ajustes decorrentes do 

levantamento topográfico efetuado no âmbito dos processos de reconversão propostos pelas CAC. 

A presente reclamação incide numa área sem acesso rodoviário em via urbana, delimitada na UE como zona de conflito – 3. Nesta área a 

acessibilidade é preponderantemente pedonal, sendo feito o acesso rodoviário a Nascente através de um espaço classificado como Solo 

Rural no PDM, correspondendo a uma propriedade privada. 

Em termos do ordenamento do território, não é possível ponderar o desenvolvimento urbanístico da área a Nascente e montante do limite 

desta Unidade de Execução devido à inacessibilidade que apresenta, uma vez que a mesma corresponde no PDM à categoria de Espaço 

Naturalizado Proteção ou Enquadramento (Planta de Ordenamento - Usos do Solo) e integra a REN, na qual assume as classificações de 

Zonas declivosas – Áreas com risco de erosão e Zonas declivosas – Escarpas e outras áreas de elevada suscetibilidade geológica. Ainda 

no que respeita ao enquadramento na REN, importa referir que as áreas circunscritas aos limites das AUGI foram já alvo de exclusão, 

correspondendo, por conseguinte, a uma Área de exclusão para satisfação de carências (E3). 

Contudo, é de referir que o assunto exposto se encontra comtemplado na proposta apresentada, na qual são equacionadas várias 

hipóteses de resolução a considerar nos processos de reconversão de cada uma das AUGI. 

  



PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO DOS BORRAGEIROS  

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA  

MARÇO 2017 

D . G . O . U .  –  D I V I S Ã O  D E  P L A N E A M E N T O  U R B A N Í S T I C O  E  P R O J E T O S  E S T R U T U R A N T E S    24 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA DE DECISÃO  

 Favorável  Desfavorável  Parcial   Já contemplado   Não aplicável  

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  

 

Versão para Discussão Pública     Versão final (reformulação) 

 

Não se Aplica 

 

  

Não se aplica 

 

 

OBSERVAÇÕES: 
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REQUERENTE: JOÃO ANJOS SEQUEIRA 

 

REGISTO DE ENTRADA: URBANISMO/2017/568 - 

 

LOCALIDADE: Ramada  

 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO  

 Sugestão/Observação  Reclamação    Pedido de esclarecimento   Outro:  

EXPOSIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

“Venho por este meio manifestar a minha discordância com a delimitação da Unidade de Execução dos Borrageiros, Localizada na Rua da 

Boa Esperança, de acordo com o Aviso n.º 40/2017, DR 2.ª Série – N.º1 – 2 de janeiro de 2017, uma vez a mesma exclui o acesso às 

habitações pertencentes, como o acesso de viaturas nomeadamente bombeiros, INEM, Proteção Civil, entre outros, que em caso de 

emergência poderão ser vitais para os moradores. 

Proponho e defendo que se faça a devida correção, incluindo na delimitação da unidade supra mencionada a via que se encontra nos 

limites em anexo, entregando cópia da planta devidamente assinalada.  

Gostaria de referir que na planta não se encontra a minha fração, agradeço a retificação da MESMA (38)”.” 

PONDERAÇÃO  

Para efeitos de delimitação da UE foram considerados os limites das AUGI aprovados, com os respetivos ajustes decorrentes do 

levantamento topográfico efetuado no âmbito dos processos de reconversão propostos pelas CAC. 

A presente reclamação incide numa área sem acesso rodoviário em via urbana, delimitada na UE como zona de conflito – 3. Nesta área a 

acessibilidade é preponderantemente pedonal, sendo feito o acesso rodoviário a Nascente através de um espaço classificado como Solo 

Rural no PDM, correspondendo a uma propriedade privada. 

Em termos do ordenamento do território, não é possível ponderar o desenvolvimento urbanístico da área a Nascente e montante do limite 

desta Unidade de Execução devido à inacessibilidade que apresenta, uma vez que a mesma corresponde no PDM à categoria de Espaço 

Naturalizado Proteção ou Enquadramento (Planta de Ordenamento - Usos do Solo) e integra a REN, na qual assume as classificações de 

Zonas declivosas – Áreas com risco de erosão e Zonas declivosas – Escarpas e outras áreas de elevada suscetibilidade geológica. Ainda 

no que respeita ao enquadramento na REN, importa referir que as áreas circunscritas aos limites das AUGI foram já alvo de exclusão, 

correspondendo, por conseguinte, a uma Área de exclusão para satisfação de carências (E3). 

Contudo, é de referir que o assunto exposto se encontra comtemplado na proposta apresentada, na qual são equacionadas várias 

hipóteses de resolução a considerar nos processos de reconversão de cada uma das AUGI. 

No que respeita à ausência da “fração 38”, a Unidade de Execução usou como informação base a ultima versão dos processos de 

reconversão urbanística apresentados pelas CAC. 
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PROPOSTA DE DECISÃO  

 Favorável  Desfavorável  Parcial   Já contemplado   Não aplicável  

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  

 

Versão para Discussão Pública     Versão final (reformulação) 

 

Não se aplica 
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OBSERVAÇÕES: 
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REQUERENTE: ANABELA DA SILVA FERREIRA PINTO 

 

REGISTO DE ENTRADA: URBANISMO/2017/569 - 

 

LOCALIDADE: Ramada  

 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO  

 Sugestão/Observação  Reclamação    Pedido de esclarecimento   Outro:  

EXPOSIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

“Venho por este meio manifestar a minha total discordância com a delimitação da Unidade de Execução dos Borrageiros, Localizada na 

Rua da Boa Esperança, de acordo com o Aviso n.º 40/2017, DR 2.ª Série – N.º1 – 2 de janeiro de 2017, uma vez que a mesma exclui o 

acesso às habitações pertencentes à AUGI, de viaturas nomeadamente bombeiros, INEM, Proteção Civil, entre outros, que em caso de 

emergência poderão ser vitais para os moradores. 

Proponho e defendo que se faça a devida correção, incluindo na unidade supra mencionada a via que se encontra nos limites em anexo, 

entregando cópia da planta devidamente assinalada.” 

PONDERAÇÃO  

Para efeitos de delimitação da UE foram considerados os limites das AUGI aprovados, com os respetivos ajustes decorrentes do 

levantamento topográfico efetuado no âmbito dos processos de reconversão propostos pelas CAC. 

A presente reclamação incide numa área sem acesso rodoviário em via urbana, delimitada na UE como zona de conflito – 3. Nesta área a 

acessibilidade é preponderantemente pedonal, sendo feito o acesso rodoviário a Nascente através de um espaço classificado como Solo 

Rural no PDM, correspondendo a uma propriedade privada. 

Em termos do ordenamento do território, não é possível ponderar o desenvolvimento urbanístico da área a Nascente e montante do limite 

desta Unidade de Execução devido à inacessibilidade que apresenta, uma vez que a mesma corresponde no PDM à categoria de Espaço 

Naturalizado Proteção ou Enquadramento (Planta de Ordenamento - Usos do Solo) e integra a REN, na qual assume as classificações de 

Zonas declivosas – Áreas com risco de erosão e Zonas declivosas – Escarpas e outras áreas de elevada suscetibilidade geológica. Ainda 

no que respeita ao enquadramento na REN, importa referir que as áreas circunscritas aos limites das AUGI foram já alvo de exclusão, 

correspondendo, por conseguinte, a uma Área de exclusão para satisfação de carências (E3). 

Contudo, é de referir que o assunto exposto se encontra comtemplado na proposta apresentada, na qual são equacionadas várias 

hipóteses de resolução a considerar nos processos de reconversão de cada uma das AUGI. 
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PROPOSTA DE DECISÃO  

 Favorável  Desfavorável  Parcial   Já contemplado   Não aplicável  

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  

 

Versão para Discussão Pública     Versão final (reformulação) 

 

Não se aplica  

 

  

Não se aplica 

 

OBSERVAÇÕES: 
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REQUERENTE: MARIA RITA SILVA  

 

REGISTO DE ENTRADA: URBANISMO/2017/570 - 

 

LOCALIDADE: Ramada  

 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO  

 Sugestão/Observação Reclamação    Pedido de esclarecimento   Outro:  

EXPOSIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

“Venho por este meio manifestar a minha total discordância com a delimitação da Unidade de Execução dos Borrageiros, Localizada na 

Rua da Boa Esperança, de acordo com o Aviso n.º 40/2017, DR 2.ª Série – N.º1 – 2 de janeiro de 2017, uma vez que a mesma exclui o 

acesso às habitações pertencentes à AUGI, de viaturas nomeadamente bombeiros, INEM, Proteção Civil, entre outros, que em caso de 

emergência poderão ser vitais para os moradores. 

Proponho e defendo que se faça a devida correção, incluindo a delimitação na unidade supra mencionada a via que se encontra nos 

limites em anexo, entregando cópia da planta devidamente assinalada.” 

PONDERAÇÃO  

Para efeitos de delimitação da UE foram considerados os limites das AUGI aprovados, com os respetivos ajustes decorrentes do 

levantamento topográfico efetuado no âmbito dos processos de reconversão propostos pelas CAC. 

A presente reclamação incide numa área sem acesso rodoviário em via urbana, delimitada na UE como zona de conflito – 3. Nesta área a 

acessibilidade é preponderantemente pedonal, sendo feito o acesso rodoviário a Nascente através de um espaço classificado como Solo 

Rural no PDM, correspondendo a uma propriedade privada. 

Em termos do ordenamento do território, não é possível ponderar o desenvolvimento urbanístico da área a Nascente e montante do limite 

desta Unidade de Execução devido à inacessibilidade que apresenta, uma vez que a mesma corresponde no PDM à categoria de Espaço 

Naturalizado Proteção ou Enquadramento (Planta de Ordenamento - Usos do Solo) e integra a REN, na qual assume as classificações de 

Zonas declivosas – Áreas com risco de erosão e Zonas declivosas – Escarpas e outras áreas de elevada suscetibilidade geológica. Ainda 

no que respeita ao enquadramento na REN, importa referir que as áreas circunscritas aos limites das AUGI foram já alvo de exclusão, 

correspondendo, por conseguinte, a uma Área de exclusão para satisfação de carências (E3). 

Contudo, é de referir que o assunto exposto se encontra comtemplado na proposta apresentada, na qual são equacionadas várias 

hipóteses de resolução a considerar nos processos de reconversão de cada uma das AUGI. 
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PROPOSTA DE DECISÃO  

 Favorável  Desfavorável  Parcial   Já contemplado   Não aplicável  

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  

 

Versão para Discussão Pública     Versão final (reformulação) 

 

Não se aplica  

 

  

Não se aplica 

 

OBSERVAÇÕES: 
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REQUERENTE: JOAQUIM DIAS LUÍS 

 

REGISTO DE ENTRADA: URBANISMO/2017/572 - 

 

LOCALIDADE: Ramada 

 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO  

 Sugestão/Observação  Reclamação    Pedido de esclarecimento   Outro:  

EXPOSIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

“Venho por este meio manifestar a minha total discordância com a delimitação da Unidade de Execução dos Borrageiros, Localizada na 

Rua da Boa Esperança, de acordo com o Aviso n.º 40/2017, DR 2.ª Série – N.º1 – 2 de janeiro de 2017, uma vez que a mesma exclui o 

acesso às habitações pertencentes à AUGI, de viaturas nomeadamente bombeiros, INEM, Proteção Civil, entre outros, que em caso de 

emergência poderão ser vitais para os moradores. 

Proponho e defendo que se faça a devida correção, incluindo na delimitação da unidade supra mencionada a via que se encontra nos 

limites em anexo, entrego cópia da planta devidamente assinalada. “ 

PONDERAÇÃO  

Para efeitos de delimitação da UE foram considerados os limites das AUGI aprovados, com os respetivos ajustes decorrentes do 

levantamento topográfico efetuado no âmbito dos processos de reconversão propostos pelas CAC. 

A presente reclamação incide numa área sem acesso rodoviário em via urbana, delimitada na UE como zona de conflito – 3. Nesta área a 

acessibilidade é preponderantemente pedonal, sendo feito o acesso rodoviário a Nascente através de um espaço classificado como Solo 

Rural no PDM, correspondendo a uma propriedade privada. 

Em termos do ordenamento do território, não é possível ponderar o desenvolvimento urbanístico da área a Nascente e montante do limite 

desta Unidade de Execução devido à inacessibilidade que apresenta, uma vez que a mesma corresponde no PDM à categoria de Espaço 

Naturalizado Proteção ou Enquadramento (Planta de Ordenamento - Usos do Solo) e integra a REN, na qual assume as classificações de 

Zonas declivosas – Áreas com risco de erosão e Zonas declivosas – Escarpas e outras áreas de elevada suscetibilidade geológica. Ainda 

no que respeita ao enquadramento na REN, importa referir que as áreas circunscritas aos limites das AUGI foram já alvo de exclusão, 

correspondendo, por conseguinte, a uma Área de exclusão para satisfação de carências (E3). 

Contudo, é de referir que o assunto exposto se encontra comtemplado na proposta apresentada, na qual são equacionadas várias 

hipóteses de resolução a considerar nos processos de reconversão de cada uma das AUGI. 
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PROPOSTA DE DECISÃO  

 Favorável  Desfavorável  Parcial   Já contemplado   Não aplicável  

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  

 

Versão para Discussão Pública     Versão final (reformulação) 

 

Não se aplica 

 

  

Não se aplica 

 

OBSERVAÇÕES: 
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